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R E S O L V E:
I - REVOGAR, a contar de 15/10/2024, a designação da promotora de 
justiça LIGIA VALENTE DO COUTO DE ANDRADE FERREIRA para, sem 
prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, exercer as 
atribuições do 2º cargo da promotoria de justiça de direitos constitucionais 
fundamentais, defesa do patrimônio público e da moralidade administrativa 
de Ananindeua, contida na PORTARIA nº 1008/2024-MP/SUB-JI, de 
23/9/2024;
II - DESIGNAR o promotor de justiça DANIEL BRAGA BONA para, em atu-
ação conjunta, exercer as atribuições do 2º cargo da promotoria de justi-
ça de direitos constitucionais fundamentais, defesa do patrimônio público 
e da moralidade administrativa de Ananindeua, no período de 15/10 a 
31/12/2024, com prejuízo de sua titularidade.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém-PA, 06 de março de 2025.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0408/2025-MP/SUB-JI
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso V, da Lei Orgânica do Ministé-
rio Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob GEDOC nº 
153884/2024;
R E S O L V E:
REVOGAR, a contar de 15/10/2024, a designação dos promotores de 
justiça DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO e PEDRO RENAN CAJADO 
BRASIL para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
exercerem as atribuições do 1º cargo da promotoria de justiça de violência 
doméstica e familiar contra a mulher de Ananindeua, contida na PORTARIA 
nº 0940/2024-MP/SUB-JI, de 11/9/2024.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém-PA, 06 de março de 2025.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0409/2025-MP/SUB-JI
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a atuação da promotora de justiça Mônica Rei Moreira 
Freire como coordenadora do Centro de Apoio Operacional Infância;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 10º cargo da promotoria de justiça da 
infância e juventude de Belém;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob GEDOC nº 
110717/2025;
R E S O L V E:
DESIGNAR as promotoras de justiça abaixo nominadas para exercerem as 
seguintes atribuições do 10º cargo da promotoria de justiça da infância e 
juventude de Belém, no período de 26/2 a 26/4/2025:
I – MARLENE RAMOS PAMPOLHA, oficiar em audiências;
II – JULIANA DIAS FERREIRA DE PINHO NOBRE, oficiar em processos, sem 
prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém-PA, 06 de março de 2025.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0412/2025-MP/SUB-JI
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Dom 
Eliseu;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob GEDOC 
nº 111493/2025;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça REGINALDO CÉSAR LIMA ÁLVARES para, 
sem prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, ofi-
ciar em processos judiciais e extrajudiciais de atribuição do cargo da pro-
motoria de justiça de Dom Eliseu, no período de 06/03 a 30/04/2025.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém-PA, 07 de março de 2025.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0413/2025-MP/SUB-JI
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a licença do promotor de justiça Guilherme Lima Carva-
lho;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Terra 
Santa;

CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob GEDOC nº 
113056/2025;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça OSVALDINO LIMA DE SOUSA para exer-
cer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Terra Santa, no 
período de 06 a 20/03/2025, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém-PA, 07 de março de 2025.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0414/2025-MP/SUB-JI
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça do tribunal 
do júri de Belém;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob GEDOC nº 
112355/2025;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça NADILSON PORTILHO GOMES para, em 
atuação conjunta, exercer as atribuições do 3º cargo da promotoria de 
justiça do tribunal do júri de Belém, no período de 08/03 a 30/04/2025, 
sem prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém-PA, 07 de março de 2025.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0415/2025-MP/SUB-JI
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça direitos 
constitucionais fundamentais, defesa do patrimônio público e da moralida-
de administrativa de Ananindeua;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob GEDOC nº 
129026/2024;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça VICTOR SOARES NUNES para, em atu-
ação conjunta, exercer as atribuições do 1º cargo da promotoria de jus-
tiça direitos constitucionais fundamentais, defesa do patrimônio público 
e da moralidade administrativa de Ananindeua, no período de 1º/07 a 
29/08/2024, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém-PA, 07 de março de 2025.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0416/2025-MP/SUB-JI
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a licença da promotora de justiça Myrna Gouveia dos 
Santos;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de família 
de Belém;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob GEDOC nº 
130363/2024;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça PAULO SÉRGIO DA CUNHA MORGADO 
JÚNIOR para exercer as atribuições do 1º cargo da promotoria de justiça 
de família de Belém, no período de 11/06 a 10/07/2024, sem prejuízo das 
demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém-PA, 07 de março de 2025.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0417/2025-MP/SUB-JI
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO as férias da promotora de justiça Maria de Belém Santos;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 9º cargo da promotoria de justiça de família 
de Belém;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob GEDOC nº 
130116/2024;
R E S O L V E:
DESIGNAR os promotores de justiça abaixo nominados para exercerem as 
atribuições do 9º cargo da promotoria de justiça de família de Belém, sem 
prejuízo das demais atribuições, nos períodos indicados:
I - MARCELO BATISTA GONÇALVES: de 08/07 a 04/08/2024;
II - JOSÉ MARIA COSTA LIMA JÚNIOR, de 05 a 13/08/2024.


